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RESOLUÇÃO N° 93, de 02/08/2016 
Autoria do Projeto: Mesa Diretora 

Concede licença para tratamento de 
saúde ao Vereador Onório Francisco 
Anhesim, conforme especifica. 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
APROVOU e eu PROMULGO a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Fica concedida licença para tratamento de saúde ao Vereador Onório Francisco 
Anhesim, nos termos do art. 322, inc. I, do Regimento Interno e art. 35, §2°, inc. I, da Lei 
Orgânica do Município, pelo período de 30 (trinta) dias, em conformidade com o atestado 
emitido pelos médicos Dr. José Bitu Moreno, CRM 54.733, e Dr. Leonardo Ruiz Casemiro, 
CRM 162.042. 

Parágrafo único - O prazo da licença ora concedida contar-se-á a partir do dia 
11/07/2016. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao dia 11 de julho de 2016. 

Estância Turísti 	raguaçu Paulista, 2 de agosto de 2016. 

Plenário "Vereador Oscar Porfírio Neto" 	 Resolução n° 93, de 02/08/2016 - 1 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — Cx. Postal 135 — CEP 19700-000 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  


	Page 1

